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SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 727 DE 16 DE ABRIL DE 2015

Dá publicidade aos projetos desportivos, re-
lacionados nos anexos I e II, aprovados nas
reuniões ordinárias realizadas em
04/03/2015 e 08/04/2015.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de 2006,
instituída pela Portaria nº 96, de 13 de abril de 2015, considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados nos
anexos I e II, aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em
04/03/2015 e 08/04/2015.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FÁBIO DE CASTRO PATRÍCIO
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.002100/2015-48
Proponente: COOPER - Sociedade Cooperativa de Trabalho

dos Atletas e Profissionais da Área do Esporte
Título: Projeto Poderosa
Registro: 02SP109802012
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 04.513.910/0001-29
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 1.957.330,54
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1531 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 21559-7
Período de Captação até: 31/12/2015
2 - Processo: 58701.002686/2014-60
Proponente: Instituto Superar
Título: Apoio a Atletas Paraolímpicos
Registro: 02RJ032742008
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 08.986.683/0001-00
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor aprovado para captação: R$ 848.997,16
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 2909 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 45173-8
Período de Captação até: 31/12/2015

ANEXO II

1 - Processo: 58701.001934/2012-93
Proponente: ONG Futebol de Rua
Título: I Circuito Brasileiro de Futebol de Rua e Freestyle
Valor aprovado para captação: R$ 512.630,94
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1518 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 25861-X
Período de Captação até: 31/12/2015

RETIFICAÇÃO

Processo Nº 58701.002621/2014-14
No Diário Oficial da União nº 236, de 5 de dezembro de

2014, na Seção 1, página 119 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
671/2014, ANEXO I, onde se lê: Valor aprovado para captação: R$
249.757,67, leia-se: Valor aprovado para captação: R$ 280.912,00.

Processo Nº 58701.004359/2014-42
No Diário Oficial da União nº 72, de 16 de abril de 2015, na

Seção 1, página 67 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 726/2014,
ANEXO I, onde se lê: Proponente: Associação de Pais e Amigos da
Natação de São Carlos, leia-se: Proponente: Confederação Brasileira
de Hispismo.

Considerando o processo administrativo nº
02001.003765/2014-21; resolve:

Art. 1º Estabelecer procedimentos técnicos e administrativos
complementares aos já existentes no PROCONVE para a execução
das ações previstas na Resolução Conama nº 433/2011.

CAPÍTULO I
DA HOMOLOGAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DE CONFIGU-

RAÇÃO
Art. 2º Para fins de obtenção da Licença para Uso da Con-

figuração de Veículo ou Motor (LCVM) para máquinas agrícolas ou
rodoviárias novas e seus motores, nacionais ou importados, junto ao
PROCONVE, os interessados devem fazer requerimento ao IBAMA,
através do sistema INFOSERV, preenchendo nele os campos cor-
respondentes aos Anexos A, B, C, D e E desta Instrução Norma-
tiva.

Art. 3º Os ensaios de emissão de gases para fins de aten-
dimento da Resolução Conama nº 433/2011 deverão ser realizados
conforme a norma ABNT NBR ISO 8178-1 - Motores alternativos de
combustão interna - Medição da emissão de gases no escapamento -
Parte 1: Medição das emissões de gases e material particulado em

banco de ensaio.
§ 1º O ciclo de ensaio deve ser definido conforme norma

ABNT NBR ISO 8178-4 - Motores alternativos de combustão interna
- Medição da emissão de gases de exaustão - Parte 4: Ciclos de
ensaio em regime constante para diferentes aplicações de motor.

§ 2º O combustível de referência para o ensaio de homo-
logação, certificação e desenvolvimento é o especificado pela Agên-
cia Nacional de Petróleo, Gás e Biocombustível - ANP na Resolução
ANP nº 71 de 20/12/2011, Regulamento Técnico ANP nº 09/2011 ou
regulamentos que venham substituí-la.

§ 3º A especificação do óleo lubrificante utilizado no motor
durante os ensaios de emissões deverá ser o recomendado no res-
pectivo manual do proprietário da máquina agrícola ou rodoviária,
podendo recomendar várias marcas de óleos lubrificantes, desde que
possuam a especificação certificada nos ensaios.

§ 4º Quando aplicável, os motores homologados de acordo
com a norma ABNT NBR ISO 8178-1 devem ser observados como
um único conjunto "motor-sistema de pós-tratamento dos gases de
escapamentos", sistema de pós-tratamento, tais como, catalisador de
NOx, filtro de partículas, catalisador SCR e outros.

Art. 4º A escolha das configurações de motores a serem
tomadas como representativas, para fins de homologação e certi-
ficação, pode ser feita usando o critério de família de motores, con-
forme ABNT NBR ISO 8178-7 - Motores alternativos de combustão
interna - Medição da emissão de gases de exaustão - Parte 7: De-
terminação de família de motor, Método 2, que deverá ser justificada
pelo fabricante e submetido para aprovação ao IBAMA e ao seu
Agente Técnico Conveniado - ATC, previamente à execução dos
ensaios.

§ 1º O conceito de família proposto se aplica somente a
motores com o mesmo número de cilindros, respeitados os demais
parâmetros constantes da norma ABNT NBR ISO 8178-7.

§ 2º O motor representante da família deve ser selecionado
pelo critério de maior débito de combustível por curso à velocidade
de torque máximo declarado.

§ 3º No caso de dois ou mais motores satisfazerem o critério
constante do § 2º deste art., o motor representante deve ser se-
lecionado utilizando o critério de débito de combustível mais elevado
por curso à velocidade de potência máxima declarada.

§ 4º O IBAMA ou seu ATC pode solicitar ensaio adicional
em motor representado para comprovar atendimento aos níveis de
emissões dos motores da família.

d) após atingida a quantidade máxima inicialmente estabelecida, novas concessões para a mesma
empresa estarão condicionadas à comprovação do efetivo despacho para consumo da mercadoria objeto das
concessões anteriores, mediante a apresentação da cópia do CI e da DI correspondentes, e a quantidade
liberada será, no máximo, igual à parcela já desembaraçada; e

e) caso seja constatado o esgotamento da cota global, o DECEX não emitirá novas licenças de
importação para essa cota, ainda que já registrado pedido de LI no SISCOMEX."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 20 de junho de 2015.

DANIEL MARTELETO GODINHO

PORTARIA No- 26, DE 16 DE ABRIL DE 2015

Estabelece critérios para alocação de cota para importação, determinada pela
Resolução CAMEX nº 24, de 13 de abril de 2015.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos
I e XIX do art. 15 do Anexo I ao Decreto nº 7.096, de 4 de fevereiro de 2010, tendo em consideração a
Resolução CAMEX nº 24, de 13 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º O inciso XXI do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"XXI - Resolução CAMEX nº 24, de 13 de abril de 2015, publicada no D.O.U. de 14 de abril de
2015:

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

2933.71.00 -- 6-Hexanolactama (epsilon-ca-
prolactama)

2% 18.000 toneladas 26/06/2015
a

25/06/2016

....................................................................................".(NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 26 de junho de 2015.

DANIEL MARTELETO GODINHO

PORTARIA No- 27, DE 16 DE ABRIL DE 2015

Estabelece critérios para alocação de cota para importação, determinada pela
Resolução CAMEX nº 25, de 13 de abril de 2015.

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos
I e XIX do art. 15 do Anexo I ao Decreto nº 7.096, de 4 de fevereiro de 2010, tendo em consideração a
Resolução CAMEX nº 25, de 13 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º O inciso LXV do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"LXV - Resolução CAMEX nº 25, de 13 de abril de 2015, publicada no D.O.U. de 14 de abril de
2015:

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO A L Í Q U O TA
DO II

QUANTIDADE VIGÊNCIA

7208.51.00 -- De espessura superior a 10 mm
..................................................
Ex 002 - Chapas grossas de aço car-
bono, laminadas a quente, com espes-
suras variando de 21,0 mm a

2% 21.825 toneladas 15/04/2015
a

14/07/2015

30,0 mm, largura de 1.495 mm a
1.860 mm e comprimento de 12.250
mm a 12.500 mm, conforme norma
DNV OS F101 de Outubro 2010 e
grau 450 SFDU, com requisitos para
atender a testes de resistência à cor-
rosão ácida, segundo as normas NA-
CE - TM 0284 e NACE - TM 0177,
sendo a solução de teste nível B da
norma NACE - TM0177 para o
teste de HIC (Hydrogen-Induced Cra-
cking) e a solução de teste nível B
da norma NACE - TM0284 para o
teste de SSC (Sulfide Stress Cra-
cking)

....................................................................................".(NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARTELETO GODINHO

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 6, DE 15 DE ABRIL DE 2015 (*)

Dispõe sobre a obtenção da "Licença para
Uso da Configuração de Veículo ou Motor
(LCVM)" por Máquinas Agrícolas ou Ro-
doviárias (MAR) novas e os seus motores,
nacionais ou importados, junto ao Progra-
ma de Controle da Poluição do ar por Veí-
culos Automotores (PROCONVE).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio, publicado no
Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 22 do Anexo I do Decreto nº 6.099,
de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do
Ibama, publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2007,
e art. 111 do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº GM/MMA
nº 341, de 31 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da
União do dia subsequente;

Considerando o disposto na Resolução Conama nº 433, de
13 de julho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 14
de julho de 2011, que regulamenta a inclusão das máquinas agrícolas
e rodoviárias novas e os seus motores no Proconve - Programa de
Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores, e dá outras
providências;

Ministério do Meio Ambiente
.

Ministério do Esporte
.
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